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Araruama, 09 de fevereiro de 2006

OFICIO CILSJ N. 028/06    

Ass: Audiência Pública da Duplicação da RJ 106 e 140.

Prezada Senhora,

Em conformidade com a Deliberação CECA 2.555, vimos dentro do prazo regulamentar apresentar considerações de extrema relevância, as quais gostariamos que fossem passadas ao Colegiado da CECA, por ocasião da decisão a cerca da emissão da licença prévia para a obra de duplicação da RJ 106 e 140, cuja a audiência pública realizou-se no último dia 06/02/06:

Faz-se necessário trazer ao conhecimento do plenário da CECA que existiu amplo processo de negociação política para inclusão da ponte do Ambrósio no referido projeto, por ser esta uma obra de vital importancia para os trabalhos de recuperação ambiental da Lagoa de Araruama. Desde de 2002, o Consórcio Lagos São João, por decisão do Grupo executivo de Trabalho da Bacia da Lagoa de Araruama, havia protocolado no DER a solicitação de construção de uma nova ponte na RJ 140, trecho que corta o Canal de Itajurú (que mais tarde se transformou no processo E-33/200064/03). Desta forma, quando em 2004, o Governo do Estado anunciou a intenção de duplicar a rodovia, mas sem mexer com a Ponte, ocasionou uma intenssa pressão local para mudança na no escopo da obra. Convidamos na oportunidade o Presidente do DER, Dr. Henrique à comparecer a reunião do GT da lagoa de Araruama, fato que ocorrido em 18/06/2004 (ata em anexo). 

Sensibilizada, a Governadora do Estado atendeu o pleito e incluiu no projeto a referida ponte. Ocorre, que um constante processo de negociação com o DER se fez necessário para que os recursos disponíveis pudessem ser ajustados, de forma a contemplar a ponte solicitada. Deste processo, já tratado pelo Sub-comitê da Bacia da Lagoa de Araruama e Una, e pelo Comitê de Bacia Lagos São João, resultaram deliberações (atas em anexo), constando o nada opor do Comitê, desde que observadas contrapartidas propostas pelo conjunto da sociedade, poderes p;ublicos e empresas privadas, representados no Comitê. Esta decisão foi transmitida a FEEMA em 28/07/05 através do ofício CILSJ n. 090/05. Mais adiante e por consequência da implantação da Ponte, veio a decisão do Governo de liberar os recursos para o efetivo desassoreamento do Canal de Itajurú, da ordem de R$ 12 milões de reais, que contemplam o EIA/RIMA do desassoreamento, remoção da adutora sobre o canal e ações de dragagem.

Resumindo, construiu-se um projeto que embora fruto de uma ardua negociação política, contemplou pouco a pouco, todas as recomendações técnicas, traduzido pela necessidade de ajuste entre a receita disponível, cerca de R$ 100 milões de reais, e o atendimento as necessidades co Comitê, entre elas a Ponte do Itajurú. Neste ponto queremos esclarecer o porque de se aceitar o aterro de trecho da Lagoa, e as compensações acertadas.

Como se verifica nas Atas, sem o aterro próximo a Base Aérea, com pistas paralelas e juntas, o viaduto de saída para Búzios e Rio das Ostras, teria comprimento de mais de 130 metros, o que consumiria, junto com as desapropriações necessárias, boa parte dos recursos que negociamos para a Ponte do Itajurú. Com a abertura da pista sentido Cabo Frio sobre a Lagoa (que resultará no aterro), consegue-se a angulação necessária para cortar a pista sentido Rio de Janeiro de forma transversal, e assim reduzir o vão do viaduto para pouco mais de 10 metros, reduzindo os custos. Assim sendo o Comitê entendeu ser aceitável o sacrifício (aterro em vermelho) desde de que compensado o aterro com a retirada da salina adjacente (área à ser devolvida à Lagoa), que hoje perturba o fluxo das correntes, melhorando desta forma a afeiçoamento da orla (ver figura abaixo).
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Somente neste trecho, já há um empate de áreas entre o que pretende-se aterrar e o que será devolvido a Lagoa, entretanto se analisar-mos no Canal de Itajurú, os resultados da ponte, aí teremos devolvidos a Lagoa, só neste trecho, mais duas vezes o valor do aterro. (ver figua abaixo) (em vermelho área que será devolvida à Lagoa).
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Se o EIA/RIMA demonstra que a alternativa de aterro, com as compensações propostas não fere a legislação, não há porque inviabilizar o projeto, que deve ser visto como um todo, ou seja duplicação da estrada e ponte. Não é possível dentro de todo o processo histórico relatado, aceitarmos agora somente os benefícios e achar que podem aparecer mais recursos para evitar-se os necessários impactos negativos do projeto.

Atenciosamente,

   Paulo Lobo                           Luiz Firmino M. Pereira
            Presidente do CILSJ                      Secretário Executivo do Consórcio

Ilma. Sra.

Isaura Fraga

MD. Presidente da FEEMA
C/C. para Ilmo. Sr. Dr. Leandro Navega - MP
Rodovia Amaral Peixoto Km 90, Shopping GIGI, sala 8 d, Coqueiral, Araruama – RJ. 
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